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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 15 agosto de 2014.
Ofício PGM nº. 188/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de revogar in totum a Lei Municipal n°. 3.880/2010, que dá denominação de Manoel Idalino Velozo a Via Pública. 
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, uma vez que, conforme vastamente explicado e comprovado pelo Departamento de Logradouros dessa municipalidade, a rua em questão, na verdade, trata-se de via particular, a qual não deve receber denominação de logradouro público.

Segue em anexo cópia das manifestações contidas no processo administrativo nº.  12720/2014, para melhor compreensão do que se aduz. 
Por tais razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,

	ROGÉRIO  CABRAL

Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

REVOGA IN TOTUM A LEI MUNICIPAL Nº. 3.880/2010.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica revogada in totum a Lei Municipal n°. 3.880/2010, que ‘dá denominação de Manoel Idalino Velozo a Via Pública’.
Art. 2º - Fica desafetada de sua característica de via pública, em decorrência da norma revogada no artigo anterior, a via que se inicia na Rua Augusto Gomes, no 6º Distrito, Conselheiro Paulino e termina sem saída, no denominado Sítio dos Velozos. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ,         de                       2014.
	ROGÉRIO CABRAL

Prefeito
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